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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

TERMO DE REFERENCIA 

1 - OBJETO 
1.1 - Contratação de empresa para prestação de empresa para prestação de serviços de reparo, com 
fornecimento dos materiais necessários, para reparo do dessalinizador do Povoado Agrovila, do 
município de Itabaiana/SE, de acordo com a proposta da Contratada, demais documentos do processo 
e, ainda, conforme descrito abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 
Cod. 

CATSERV 
UND DE 
MEDIDA 

QUANT 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
GLOBAL 
MATERIAL 

VALOR 
DA MÃO 
DE 
MÃO-
DE-
OBRA 

VALOR 
TOTAL 
FINAL 

01 

Prestação 	de 
serviço 	de 
reparação 	de 
sistema 
dessalinizador, 
por 	osmose 
reversa, com a 
Reposição 	de 
Membranas, 
Vontron 
UPL21 40-40. 

Grupo: 
872 

Serviço, 
14613 

Peça 09 

R$ 
180000 
(mil 	e 
oitocentos 
 reais) 

R$ 
16.200,00 
(dezesseis 
mil 	e 
duzentos 
reais) 

R$ 
2.000,00 
(Dois mil 
reais) 

R$ 
18.200,00 
(Dezoito 
mil 	e 
duzentos 
reais) 

2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. Conforme preconizado no Documento de Formalização da Demanda - DFD, a demanda reveste-se 
de caráter emergencial, vide que se destina a suplantar a necessidade, urgente, da população do 
povoado Agrovila, localizada no município de Itabaiana/SE, vide que, em lacônica síntese, o 
dessanilizador foi deteriorado, supervenientemente, por motivos alheio a vontade e controle desta 
administração, vejamos: 

'Este ente federativo é impingido a fornecer uma ampla gama de serviços públicos, dentre eles o 
fornecimento de água potável, para consumo humano, conforme dicção se depreende, da interpretação 
teleológica dos dispositivos legais constantes do Inc. III, do Art. 10  c/c Art. 196 e Inc. IV, do Art. 200, 
todos da Constituição Federal, preconizam que o acesso a água potável é um direito basilar da 
dignidade humana e, portanto a administração deve empreender todos os atos para que tal insumo seja 
disponibilizado, vejamos.- 
"Art. 

ejamos:
"Ad. 10  A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do 
Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 
(.) 
III - a dignidade da pessoa humana; 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
(...) 
Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos da lei: 
(...) 
IV - participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento básico:" 
Nesse toar, há de se indigitar que, a nível local, em 13 de setembro de 2021, foi promulgada a Lei 
Municipal N° 2.457/2021, que, dentre uma miríade de disposições, cria o programa SISPoços, de 
responsabilidade desta municipalidade, donde preconiza o dever de suprimos as necessidades básicas 
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da população, sobretudo, rural, qua não sejam contempladas com o abastecimento regular de água, 
vejamos: 
"Art. 20. O SiSPoços consiste na extração de água de aquífero subterrâneo para consumo final; com 
vistas a suprimir as necessidades básicas da população, principalmente das pessoas residentes nos 
povoados, distritos e/ou zona rural em que não haja abastecimento regular de água. 

Art. 70. Será de responsabilidade concorrente do beneficiário do SISPoços preservar e manter 
equipamentos que estiverem nas dependências de sua propriedade, a fim de evitar o desperdício ou uso 
inadequado e não sustentáveis da água." 

Superado a explanação dos fatos que compelem esta municipalidade a fornecer água potável para 
consumo final, bem como o múnus de manter plenamente operacional tal sistemas, adentremos ao 
cerne da porfia. 

Ocorre que, no início do presente ano, o dessalinizador, responsável pela potabilização da água 
destinado a atender a população do povoado Agrovila, foi deteriorado devido as fortes chuvas que 
acometeram a localidade, ocorria nos dias 13 a 15 de janeiro, conforme amplamente divulgado pela 
defesa civil, conforme documentação em anexo. 

Nesse toar, considerando que não havia qualquer lastro de plausibilidade de se cogitar a hipótese da 
deterioração do equipamento, encontramos no entrementes concernente a disponibilização de nova 
solução de mercado, haja vista que a ata de registro de preços, que se prestava a tal função, findou no 
mês de maio do ano de 2024, daí, considerando o findo do mandato da gestão anterior, aqueles eram 
impedidos por aumentar despesas, na forma do Art. 42, da Lei Complementar N° 101/2000, vejamos: 

"Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois quadrimestres do seu 
mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que 
tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa 
para este efeito." 

Portanto, considerando que o material foi deteriorado de modo superveniente, por incidência de caso 
fortuito, esta municipalidade deve prover, com a máxima premência, com o fito de demover o 
desabastecimento, já que o insumo água, a ser disponibilizado é utilizado para consumo humano." 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. A presente contratação será realizada com fundamento no art. 75, inc. VIII, da Lei Federal n° 
14.133/2021, onde é prevista a dispensa de licitação para contratações de serviços em caráter 
emergencial, como ocorre no caso que ora se comenta. 

4. DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
4.1. Considerando que a contratação pretendida se dará com fulcro no inc. VIII, art. 75, da Lei Federal n° 
14.133/2021, foi selecionada a empresa que tanto reúne as qualificações técnicas mínimas necessárias 
para executar o objeto em tela quanto é detentor da condição de preço mais vantajosa, e, assim, a 
empresa EVERALDO JOSE GUIMARAES ME, reúne os pressupostos necessários e mais vantajosos 
para a contratação. 

5. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
5.1. Considerando que a contratação pretendida se dará com fulcro no inc. VIII, art. 75, da Lei Federal n. 
014.133/2021, providenciamos o atendimento ao inc. II e Vil, art. 72 da mesma Lei, que estabelece que 
o processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá ser instruído com a estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 da referida Lei e Justificativa de Preço. 
Porquanto, considerando os preços praticados no mercado local, chegou-se ao valor da tabela do tópico 
01, deste termo de referência. 
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6. DO REGIME DE EXECUÇÃO 
6. 1. Apresente contratação adotará como regime de execução a Empreitada Por Preço global. 

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
7.1. As despesas decorrentes da presente dispensa de licitação correrão à conta dos recursos 

consignados no orçamento, na seguinte rubrica: 

> 02.10 - Secretaria de Agricultura, da Pecuária e do Abastecimento Alimentar 
> 20.122.0002.1.068 - Perfuração e Manutenção de Poços Artesianos. 
> 33903900— Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

33903915- Manutenção e Conservação de Maquinas e Equipamentos 
>Fonte 15000000 

7.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento. 
7.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
detalhamento a seguir: 

ID PCA no PNCP: 13128798000101-0-000001/2025 

Data de publicação no PNCP: 16/05/2024 

Id do item no PCA: 3627 

Classe/Grupo: 835 

Identificador da Futura Contratação: 983157-35/2025 

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
q ue. 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

	

C) 	der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato,-

9) 

	

ontrato;

g) 	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 11  de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 20, da Lei n° 14.133, de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas 'b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156. § 40, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e 
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
(1) 	Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no início dos serviços,- 
(2) 

erviços;
(2) 	Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 

05% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 

121, de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do 
Contrato 

(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as 
seguintes infrações' 

8.21. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90,  da Lei n° 
14.133, de 2021) 

8.2.2 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §70, da Lei n° 14.133, de 2021). 

8.22. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n )  14.133. de 
2021) 

8.3. 	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

8.4. 	Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.5. 	A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n°  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.6 	Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n° 14.133, de 2021)- 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
C) 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes: 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

	

8.7. 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

	

8.8. 	A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei no 14.133, de 2021) 

	

8.9. 	O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei n° 14.133, de 2021) 

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.  

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
adrriinistrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução  
Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

9. DA QUALIFICAÇÃO/HABILITAÇÃO 
9.1. Para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, deverão ser apresentados os 

seguintes documentos: 
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), no caso de pessoa jurídica; 

Inscrição no cadastro de contribuintes estadual elou municipal se houver relativo ao domicílio ou sede 
da proponente pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, 
III. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais: 
IV Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa, 
V Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, relativa aos 
tributos relacionados com o objeto licitado; 
VI Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS' 
VII. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

IX. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII doArt. 7 0 d Constituição Federal; 

X. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

10 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
10.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto do presente, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 
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bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos (art. 67, II da Lei n°. 14.133/21), que se dará da forma que segue. 
11. DAS INFORMAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. Na forma do que dispõe o artigo 104, III e art. 117, ambos da Lei n°. 14.133/2021 ficará designado 
servidor nomeado em portaria especifica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do presente Contrato. 
§10  - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato 
com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 
§21  - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. A empresa será convocado pela Administração, para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da data da 
convocação, sob pena de decair o direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Termo de Referência. 
12.2. A execução do objeto ocorrerá em remessa ÚNICA. 
12.3. O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 01 (um) dia corrido, contados da 
assinatura do termo contratual. 

13. DO PRAZO DO CONTRATO 
13.1. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, com início na data da sua assinatura, 
podendo haver prorrogação, até o termo limite de 01 (um) ano, conforme inciso VIII, do Art. 75 c/c Art. 
105, ambos, da Lei Federal N° 14.133/21 

14.DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 
14.1. A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas na Ordem de Serviços 
(OS) elou Contrato, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado. 

15.DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 

16.DO REAJUSTAMENTO 
16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, 

17. DO PAGAMENTO 
Recebimento 

17.1. Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
apresentação, e, posteriormente, apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 

17.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos em caráter imediato, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

17.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48(quarente e oito) horas, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço prestado e consequente. 

17.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 
30 (trinta) dias consecutivos. 
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17.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

17.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine á parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

17.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia á liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

17.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

1/ 9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas para fins de liquidação, na forma desta seção, não sendo passível a prorrogação, nos termos 
da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

17.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como. 

17 10.1. o prazo de validade 

17 102. a data da emissão, 

17 10.3 os dados do contrato e do órgão contratante 

17.104. o período respectivo de execução do contrato 

17 10 5. o 	ior a pagar, e 

17.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

1711. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante, 

17.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao S!CAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação ,mencionada no art. 68 da Lei n(' 14 133, de 2021. 

17.13, A Admnsftação deverá realizar consulta das certidões para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do 
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público. bern 
corno ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018) 
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17.14. Constatando-se, junto aos sistemas pertinentes, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

17.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

17.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa 

17.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos órgãos fiscais. 

Prazo de pagamento 

17.18 O pagamento será efetuado no prazo descrito no tópico 17.9., conforme seção anterior, nos 
termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 

17 19. No caso de atraso do prestador, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 

Forma de pagamento 

17.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

17.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

17.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

17.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

17.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

Cessão de crédito 

17.24. E admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 
2020, conforme as regras deste presente tópico. 

17.24 1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho 
de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 

17.25. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 
de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao 
contrato administrativo. 
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17.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, nos 
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

17.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e 
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade 
de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando 
for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N° 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

17 28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado 

18 DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR 

18.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

18.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137. II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

18.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste termo, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

necessários para a consecução da prestação do serviço; 

16.4 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

18.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

18 6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, paráqrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

18.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT; 

18.8. 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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18.9 	Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

18.10. Paralisar, por determinação do órgão público, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros 

18.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

18.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

18.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam ás especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

18.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

18.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

18.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

ern lei para pessoa corn deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bern como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

18.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, se exigido, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

116, parágrafo único); 

18.18. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, em especial; 

18.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato, 

18.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.  

124, li. d. da Lei n°14.133, de 2021; 

18.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante, 

9.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1. 	São obrigações do Contratante: 

19.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos, 
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19.1.2. Recebera objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

19.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na 

abjeto fornecida, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

19.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratado; 

19.3. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 

da execução do abjeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sabre a 

execução do abjeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, 

de 2021; 

19.4. Efetuar a pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução da abjeta, no 

prazo, forma e condições estabelecidos na presente Contrato e no Termo de Referência; 

19.5. Aplicar ao Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

	

19.6. 	Cientificar o órgão de representação judicial da município para adoção das medidas 

cabíveis quando da descumprimenta de obrigações pela Contratado; 

	

19.7. 	Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórias ou de nenhum interesse para a boa execução da ajuste. 

	

19.8. 	Responder eventuais pedidos de reestabelecimenta do equilíbrio econômica-financeira 

feitas pelo contratada no prazo máxima de 01 (um) mês. 

A Administração não responderá par quaisquer compromissos assumidas pelo Contratada com terceiros, 

ainda que vinculadas à execução do contrata, bem cama por qualquer dano causado a terceiras em 

decorrência de ata do Contratado, de seus empregadas, prepastos ou subordinadas. 

ltabaiana, 17 de fevereiro de 2025. 

2) 
DAIA SANTOS SILVA 

Responsável Técnica designada 
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